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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-96.2013.815.0151
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Energisa Paraíba -  Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO : Leonardo Giovanni Dias Arruda
APELADO : Maria de Lourdes Lopes de Figueiredo
ADVOGADO        : Braz Oliveira Travassos Quarto Netto

CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  –
Ação  declaratória  negativa  de  débito  c/c
anulação  de  cobrança  indevida  c/c
condenação  a  indenização  por  danos
morais  -   Medidor  de  energia  elétrica   –
Suspeita  de  irregularidade  –  Inspeção
realizada – Fraude detectada - Ausência de
comprovação de  culpa pelo  consumidor  –
Recuperação  de  consumo -   Nulidade  do
débito  –  Dano  moral  –   Corte  no
fornecimento  de  energia  elétrica  -
Configuração–  Desprovimento.

- A concessionária deve demonstrar não só
que  cumpriu  os  procedimentos  legais  e
regulamentares  para  análise  da  fraude,
mas, também, a autoria da fraude, de modo
que  a  falta  da  prova  acarreta  o  não
reconhecimento  da  obrigação  imposta  ao
consumidor.

− É  entendimento  firmado  no  STJ  que  é
indevida a cobrança do débito com base em
recuperação  de  consumo,  pois  a
demonstração  da  fraude  no  medidor  de
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energia sem a comprovação de sua autoria,
impede  o  fornecedor  de  imputar  ao
consumidor, pelo só fato de ser depositário
do  aparelho,  a  responsabilidade  pela
violação do equipamento.

− O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
consolidou de que é ilícito a concessionária
de  energia  elétrica  interromper  o
fornecimento de seus serviços em razão de
débitos pretéritos.

- Certo é que a apelada agiu no exercício
regular  do  seu  direito,  ao  exercer  o  seu
direito  de  fiscalização,  com  a  troca  de
medidor,  sem  que  houvesse  qualquer
comprovação  de  meios  vexatórios  nessa
fiscalização/cobrança, no entanto,   o corte
no  fornecimento  de  energia  elétrica  gera
direito a indenização.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação
cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de fl.146.

R E L A T Ó R I O

MARIA  DE  LOUDES  LOPES  DE
FIGUEIREDO  ingressou  com  ação  declaratória  negativa  de  indébito  c/c
anulação  de  cobrança  indevida  c/c  condenação  a  indenização  por  danos
morais em face da ENERGISA PARAÍBA– DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S/A.

Em sentença exarada às fls. 76/79v, o MM.
Juiz “a quo” julgou procedente o pedido, ratificando a tutela antecipada e: 1)
declarou a inexistência do débito concernente à recuperação de consumo e
ao custo administrativo adicional cobrado à promovente, ao tempo em que,
determinou  a  exclusão  das  cobranças  indevidas,  determinando  que  seja
recalculado o valor total das faturas com base no quantum correspondente ao
consumo real  dos meses em que consta  o valor  indevido  2)  condenou a
empresa  promovida  a  pagar  indenização  por  dano  moral  no  valor  de  R$
3.000,00 (três mil reais),  com juros de 1% (um por cento) a/m e correção
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monetária,  pelo  INPC/IBGE,  a  partir  da  data  da  publicação  da  sentença.
Condenou a empresa ré,  ainda,  nas custas processuais  e nos honorários
advocatícios,  estes  à  base  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.

Irresignada, a empresa promovida interpôs
recurso de apelação às fls. 85/106, aduzindo a legalidade da cobrança, em
razão  de  ter  sido  constatada  a  existência  de  um desvio  de  energia,  que
beneficiava a autora. Asseverou, ainda, a correta aplicação dos cálculos na
cobrança da recuperação de consumo.  Por fim, alegou a inexistência  de
dano  moral,  posto  que  agiu  no  exercício  regular  do  seu  direito,  e  caso,
entenda pela possibilidade da parte promovente sofrer alguma condenação,
pugnou pela minoração do quantum indenizatório.

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada
apresentou  contrarrazões  às  fls.  121/129,  pugnando  pela  manutenção
incólume da r. sentença.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito (fls.135/138).

É o que interessa a relatar.

V O T O

“ In casu sub judice”, alegou a parte autora
que  a empresa promovida apresentou a fatura de recuperação de consumo
que  apurou  unilateralmente,  sem  que  o  promovente  tivesse  qualquer
responsabilidade ou cometido o crime que lhe está sendo imputado (furto de
energia).

Certo  é  que  cabe  a  concessionária  do
serviço  público  a  constatação  de  violação  do  medidor  de  energia  elétrica,
comprovando  o  ocorrido,  assegurando  ao  consumidor  o  devido  processo
legal, ou seja, fazer a prova de efetiva violação do medidor.

A  Resolução  nº.  456/2000  da  ANEEL  –
Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica,  ao  tratar  do  procedimento  a  ser
adotado  em  casos  de  adulteração  do  medidor,  estabelece  que  cabe  à
concessionária  demonstrar  a  irregularidade,  com  a  utilização  de
procedimentos  próprios,  sem prejuízo  da  produção  de  prova  pericial,  mas
desde que requisitada pela parte contrária.
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O artigo 72, inciso II, é cristalino quanto à
necessidade de requisição da perícia pela parte contrária, senão veja-se:

"Art.  72.  Constatada  a  ocorrência  de  qualquer
procedimento irregular  cuja responsabilidade irregular
não  lhe  seja  atribuível  e  que  tenha  provocado
faturamento inferior ao correto, ou no caso de não ter
havido  faturamento,  a  concessionária  adotará  as
seguintes providências:
I - emitir o "Termo de Ocorrência de Irregularidade",
em formulário  próprio,  contemplando  as  informações
necessárias ao registro da irregularidade, tais como:
a) ...
II - promover a PERÍCIA técnica, a ser realizada por
terceiro  legalmente  habilitado,  quando requerida  pelo
CONSUMIDOR." (grifei)

No  caso  em  questão,  não  há  prova  nos
autos que a perícia foi realizada pelo IMEQ_PB, nem há laudo pericial que
informe a  fraude no medidor de energia.

Ademais,  observa-se  que  não  restou
comprovado em momento algum a autoria da fraude.

É  entendimento  firmado  no  STJ  que  é
indevida a cobrança do débito com base em recuperação de consumo, pois a
demonstração da fraude no medidor de energia, sem a comprovação de sua
autoria, impede o fornecedor de imputar ao consumidor, pelo só fato de ser
depositário do aparelho,  a responsabilidade pela violação do equipamento.
Veja-se:

SERVIÇOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO.  CREDITO
DERIVADO DE ALEGADA FRAUDE NO APARELHO
MEDIDOR (LIGAÇÃO CLANDESTINA).  OBRIGAÇÃO
PESSOAL.  NÃO DEMONSTRAÇÃO DE TER SIDO O
RÉU  O  RESPONSÁVEL  PELA  PRÁTICA  DO  ATO
ILÍCITO NO QUAL FUNDADA A COBRANÇA. ÔNUS
DA  PROVA  QUE  INCUMBE  À  AUTORA,  NOS
TERMOS DO ART.333,  I,  DO CPC.  INVIABILIDADE
DE  EXAME  DE  NORMA  DE  DIREITO  LOCAL
SÚMULA 280/STF.
Esta  Corte  Superior,  em  recurso  especial  em  que  se
discute  a  possibilidade  de  responsabilização  de
consumidor de energia elétrica por débito de consumo,
sem a comprovação inequívoca de sua autoria na fraude
do  medidor,  julgou  que  não  se  pode  presumir  que  a
autoria da fraude no medidor seja do consumidor, em
razão  somente  de  considerá-lo  depositário  de  tal
aparelho. Isso porque, a "empresa concessionária, além
de  todos  os  dados  estatísticos  acerca  do  regular
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consumo, ainda dispõe de seu corpo funcional, que, mês
a  mês,  verifica  e  inspeciona  os  equipamentos.  Não  é
razoável  que  deixe  transcorrer  considerável  lapso  de
tempo para, depois, pretender que o ônus da produção
inverta-se em dano para o cidadão." (Precedente: REsp
1135661/RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, julgado em 16/11/2010, Dje 04/02/2011). Agravo
regimental improvido. (AgRg no AREsp 141.404/SP, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24/04/2012, DJe 02/05/2012) (grifei)

Nesse  sentido,  já  decidiu  este  Egrégio
Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL.  RECUPERAÇÃO DE CONSUMO
DE ENERGIA ELÉTRICA. VIOLAÇÃO NO MEDIDOR.
PERÍCIA  REALIZADA  PELO  ÓRGÃO  TÉCNICO
OFICIAL IMEQ-PB.  VALIDADE FORMAL.  AUTORIA
INCERTA DA FRAUDE. DÉBITO CANCELADO. DANO
MORAL AFASTADO. MULTA ART. 538, PAR. ÚNICO,
CPC.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  SEM  INTUITO
PROTELATÓRIO.  PROVIMENTO  PARCIAL.
Participando  o  consumidor  da  produção  da  prova
pericial a ele desfavorável, mediante a apresentação de
recurso administrativo no processo destinado a apuração
de ato ilícito, é formalmente válido o laudo do expertiis ,
máxime  quando  elaborado  por  órgão  técnico  oficial
IMEQ/PB Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial
da  Paraíba.  Na  linha  da  jurisprudência  do  STJ,  a
demonstração da fraude no medidor de energia, sem a
comprovação da sua autoria,  impede o fornecedor de
imputar ao consumidor, pelo só fato de ser o depositário
do  aparelho,  a  responsabilidade  pela  violação  do
equipamento.  Sustação  da  prestação  dos  serviços
vedada,  considerando  o  período  compreendido  de
aferição a menor do consumo de luz trinta e seis meses. 0
procedimento de recuperação de consumo de energia é
reflexo  do  exercício  regular  o  direito  de  fiscalizar  da
concessionária do serviço não ensejando danos morais,
quando realizado dentro dos parâmetros estipulados pela
Resolução  n°  456  da  ANEEL.  Não  havendo  intuito
procrastinatório no manejo de embargos de declaração,
aviados no juízo de primeiro grau, é inaplicável a multa
do  art.  538,  parágrafo  único  do  CPC.
TJPB - Acórdão do processo nº 03620100002108001 -
Órgão  (TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL)  -  Relator  DES.
MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA  RAMOS.  -  j.  em
26/06/2012

Dessa  forma,  a  concessionária  deve
demonstrar não só que cumpriu os procedimentos legais e regulamentares
para análise da fraude, mas, também, a autoria da fraude, de modo que a
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falta  da  prova  acarreta  o  não  reconhecimento  da  obrigação  imposta  ao
consumidor.

No  caso  do  autos,  mesmo  diante  da
constatação  da  existência  de  irregularidade  na  unidade  consumidora,
impossibilitado  o  reconhecimento  da  responsabilidade  do  consumidor,  ora
apelado, pelo pagamento de valores cobrados a título de desvio de energia,
tendo  em  vista  não  ter  ficado  demonstrado  satisfatoriamente  a  sua
participação na concretização da pretensa fraude.

Ademais,  é  desrazoável  imputar  ao
consumidor a responsabilidade pelo pagamento de valores cobrados a título
de desvio de energia, se por um considerável lapso temporal a concessionária
foi  incapaz  de  constatar  a  existência  do  erro  de  medição,  mesmo  tendo
obrigação de supervisionar a regularidade dos relógios medidores e realizar a
leitura mensalmente nesses relógios.

Além disso, não fez prova de que o medidor
estaria com defeito ou com irregularidade cometida pelo autor desde aquele
tempo.

Por  tais  razões,  impõe-se  a  nulidade  do
débito cobrado pela concessionária.

Ademais, em relação ao dano moral, sabe-
se  que  este  se  configura  pela  dor,  sofrimento,  angústia,  humilhação
experimentados  pela  vítima.  Desse  modo,  entendem  a  doutrina  e  a
jurisprudência brasileira que seria absurdo, até mesmo, impossível se exigir
do lesado a prova do seu sofrimento. Por essa razão, tem-se entendido que o
dano moral ocorre “in re ipsa”, ou seja, decorre da própria conduta ofensiva
do agressor, assim, provada esta atitude ilícita, estará demonstrado o dano
moral.

No  caso  em  questão,  o  comportamento
abusivo por parte da concessionária de energia elétrica,  caracterizada pela
suspensão do fornecimento de energia elétrica,  causa aflição psicológica e
angústia à vítima, sendo, portanto, devida a indenização por danos morais. 

Ademais,  observa-se  que  o  Superior
Tribunal de Justiça já consolidou de que é ilícito a concessionária de energia
elétrica  interromper  o  fornecimento  de  seus  serviços  em razão  de débitos
pretéritos. Veja-se:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
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IMPOSSIBILIDADE  DE  CORTE  POR  DÉBITOS
PRETÉRITOS.  SUSPENSÃO  ILEGAL  DO
FORNECIMENTO.  DANO  IN  RE  IPSA.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.   Esta Corte Superior pacificou o entendimento de
que  não  é  lícito  à  concessionária  interromper  o
fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o
corte de água ou energia pressupõe o inadimplemento
de  dívida  atual,  relativa  ao  mês  do  consumo,  sendo
inviável  a  suspensão  do  abastecimento  em  razão  de
débitos antigos.
2.    A  suspensão  ilegal  do  fornecimento  do  serviço
dispensa a comprovação de efetivo prejuízo, uma vez que
o  dano  moral  nesses  casos  opera-se  in  re  ipsa,  em
decorrência da ilicitude do ato praticado.
3.    Agravo  Regimental  da  AES  Sul  Distribuidora
Gaúcha de Energia S/A desprovido.
(AgRg no AREsp 239.749/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2014, DJe 01/09/2014)

E:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  ENERGIA  ELÉTRICA.
COBRANÇA  DE  DÉBITOS  PRETÉRITOS.
INTERRUPÇÃO. ILEGALIDADE.
PRECEDENTES  STJ.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  consagra
entendimento  no  sentido  da  ilicitude  da  interrupção,
pela  concessionária,  dos  serviços  de  fornecimento  de
energia  elétrica  por  dívida  pretérita,  a  título  de
recuperação  de  consumo,  em  face  da  existência  de
outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos
não pagos. Precedentes STJ.
2. "A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de
que a relação entre concessionária de serviço público e o
usuário final, para o fornecimento de serviços públicos
essenciais,  tais  como energia  elétrica,  é  consumerista,
sendo  cabível  a  aplicação  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor"  (AgRg  no  AREsp  468.064/RS,  Primeira
Turma, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 7/4/2014).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1351546/MG, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
22/04/2014, DJe 07/05/2014)

No caso dos autos, vê-se que a autora teve
o fornecimento  de  energia  elétrica  suspenso  em 07/06/2013  em razão  da
fatura que cobrava a diferença do consumo dos meses pretéritos (fevereiro de
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2010 a junho de 2011), conforme informado em sede de contestação às fls.
45/47.

Na hipótese dos autos, o dano moral ficou
caracterizado,  pelo  constrangimento,  situação  vexatória,  sofridos  pela
consumidora apelante, principalmente, pelos transtornos causados aos seus
familiares em decorrência do corte ilegal.

A  propósito  do  “quantum”  indenizatório,
este  deve  ser  fixado  conforme  apregoam  os  doutrinadores  e  julgados
superiores.

Sobre o tema, o ilustre  JOSÉ RAFFAELLI
SANTINI1 doutrina que:

“Ao contrário do que alegam os autores  na inicial,  o
critério de fixação do dano moral não se faz mediante
um  simples  cálculo  aritmético.  O  parecer  a  que  se
referem  é  que  sustenta  a  referida  tese.  Na  verdade,
inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve
ser  entregue  ao  livre  arbítrio  do  julgador  que,
evidentemente, ao apreciar o caso concreto submetido a
exame  fará  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  de
forma livre  e  consciente,  à  luz  das  provas  que  forem
produzidas. Verificará as condições das partes, o nível
social,  o grau de escolaridade,  o prejuízo sofrido pela
vítima,  a  intensidade  da  culpa  e  os  demais  fatores
concorrentes  para  a  fixação  do  dano,  haja  vista  que,
costumeiramente, a regra do direito pode se revestir de
flexibilidade para dar a cada um o que é seu.
Nesse  tom,  vale  observar  que  o  valor  arbitrado  na
indenização por dano moral não tem o escopo de gerar
enriquecimento  ilícito  ao  promovente,  mas  sim
proporcionar  uma  compensação  pecuniária  como
contrapartida  pelo  mal  sofrido,  bem  como  punir  o
ofensor  no  intuito  de  castigá-lo  pelo  ato  prejudicial
perpetrado.” 

Nesse sentido, já se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça. Observe-se:

ADMINISTRATIVO – RESPONSABILIDADE – CIVIL
– DANO MORAL – VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1. O
valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o
escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano
buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor,
para  que  não  volte  a  reincidir.  2.  Posição
jurisprudencial que contorna o óbice da Súmula 7/STJ,

1 Dano Moral, editora De Direito, 1997, pg. 45.
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pela valoração jurídica da prova.  3.  Fixação de valor
que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os
contornos fáticos e circunstanciais. 4. Recurso especial
parcialmente provido. (RESP 604801/RS, Rel.: Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07.03.2005 p. 214)
– destaquei.

Pelo que foi  relatado,  deve-se proceder  a
uma verdadeira análise dos elementos objetivos e subjetivos para a correta
fixação do “quantum”.

Assim,  objetivamente,  deve-se  verificar  a
capacidade econômica do ofensor. A partir  daí, verificar a apuração de um
valor que não constitua causa de enriquecimento ilícito, mas a causar uma
amenização  no  sofrimento  porque  passou  o  ofendido.  Em  seguida,  deve
perquirir as condições econômicas dos litigantes, a repercussão da ofensa e a
intensidade do sofrimento.

No  que  toca  à  repercussão  da  ofensa,
saliente-se que o corte no fornecimento de energia elétrica ficou restrito ao
conhecimento da autora e seus familiares, o que denota o desconhecimento
da sociedade sobre este ato.

Em relação à intensidade do sofrimento da
apelada, mostra-se ter sido de imensa falta de respeito, dor e angústia.

Portanto, o propósito do valor indenizatório
a ser arbitrado terá por fundamento não premiar aquele que sofreu o dano, e
sim,  desestimular  a  prática  desses  atos  ilícitos,  taxando  uma  sanção
pecuniária ao infrator, por ser responsável pelo ato que foi a causa de pedir
nesta ação indenizatória, e reparar o dano sofrido por aquele que não deu
causa ao evento danoso.

Pelas  afirmações  acima  e  escudado  nas
construções doutrinárias e jurisprudenciais, entendo que o valor relativo aos
danos morais fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) atendeu às realidades da
vida e às peculiaridades do caso vertente, bem como respeitou os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Pelo exposto,  NEGA-SE PROVIMENTO  à
apelação, mantendo-se na íntegra a r. sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo.
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Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e a  Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,  10 de março de
2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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